
CAMARA MUNICIPAL 

EXM°. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAi 

Indicação n° 	 2023 

Indico a Mesa Diretora, depois de ouvido o douto Plenário, seja 

oficializado ao Exm° Sr. Prefeito, para determinar ao órgão 

competente da Municipalidade a fazer a CONSTRUÇÃO DE 

QUEBRA-MOLAS, na rua Maria Eduarda Dantas da Silva Pereira, 

n°85 nas casinhas Bairro: São Salvador. 

Justificativa: 

Tal indicação se justifica se faz necessária por cbnta dos veículos 

passarem pela via em alta velocidade. 

Plenário Prefeito Wilson Pedro Francisco 29/11112023. 

José Domingos do Rozário 

Vereador 
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